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EMENTA: TUTELA DE URGÃNCIA. ART. 300 DO CPC. REQUISITOS CONFIGURADOS. CURSO DE FORMAÃÃO
DE SOLDADOS. EXAME CLÃNICO. ELIMINAÃÃO DO CERTAME. ATLETA PROFISSIONAL. RECURSO PROVIDO.
- A ResoluÃ§Ã£o nÂº 4278/2013 nÃ£o contÃ©m, em tese, qualquer ilegalidade, uma vez que, nos termos do
parÃ¡grafo 8Âº do artigo 5Âº da Lei 5301/69, a fixaÃ§Ã£o dos critÃ©rios de avaliaÃ§Ã£o de admissÃ£o no serviÃ§o
militar estadual foi reservado Ã  Junta Militar de SaÃºde e Ã  ComissÃ£o de Avaliadores.
- AlÃ©m de a ResoluÃ§Ã£o 5089/2021 nÃ£o estar ainda em vigor quando da publicaÃ§Ã£o do Edital ao qual se
submeteu o agravante, pode-se observar que foi o candidato excluÃ­do do certame apÃ³s exame clÃ­nico genÃ©rico.
- NÃ£o lhe foram exigidos, como se vÃª dos autos, exames complementares que comprovassem estar reabilitado ou
nÃ£o das cirurgias realizadas.
- Observa-se, ainda, que o candidato foi aprovado com nota 19,4 em 20 no teste fÃ­sico (doc. de ordem 22) e Ã©
jogador de futebol profissional regular do Clube AtlÃ©tico Mineiro (fls. 01 - doc. ordem 21), o que significa que jÃ¡
exerce atividades de alto impacto.
- Entendo que o exame de saÃºde a que foi submetido o candidato, ainda que alicerÃ§ado na legislaÃ§Ã£o de
regÃªncia e edital do concurso, nÃ£o apontou de forma objetiva os parÃ¢metros de aferiÃ§Ã£o que
consubstanciariam a cirurgia de joelho, no caso, como incompatÃ­vel com o exercÃ­cio do cargo a que concorre.
- NÃ£o hÃ¡, entÃ£o, aparentemente, razoabilidade na desclassificaÃ§Ã£o do candidato - que Ã© atleta profissional.

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV NÂº 1.0000.22.048413-3/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE -
AGRAVANTE(S): NATHAN DE SOUZA OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): ESTADO DE MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 5Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. WANDER MAROTTA
RELATOR

DES. WANDER MAROTTA (RELATOR)

V O T O

      NATHAN DE SOUZA OLIVEIRA interpÃµe agravo de instrumento contra a r. decisÃ£o que indeferiu o pedido de
antecipaÃ§Ã£o de tutela pleiteado nos autos de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria ajuizada contra o ESTADO DE MINAS GERAIS.
       Narra que se inscreveu para o concurso pÃºblico regulado pelo EDITAL CBMMG 11/2021 para o provimento do
cargo de soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, tendo alcanÃ§ado, no teste de
capacidade fÃ­sica, nota 19,40 em 20. Obteve, assim, a classificaÃ§Ã£o nÂº 102, tendo sido aprovado dentro do
nÃºmero de vagas previstas no edital. Todavia, foi desclassificado do certame porque, no teste clÃ­nico, constatou-se
que ele jÃ¡ se havia submetido a um procedimento cirÃºrgico no joelho. A desclassificaÃ§Ã£o se deu com base na
ResoluÃ§Ã£o 5.089/2021, publicada dois meses apÃ³s a publicaÃ§Ã£o do Edital, o que nÃ£o seria possÃ­vel,
violando, ainda, o artigo 37, inciso I, da CR. Acrescenta que o profissional que o desclassificou do concurso nÃ£o
chegou a examinar o seu joelho ou solicitar qualquer tipo de exame complementar, pois jÃ¡ se encontra o recorrente
totalmente reabilitado. Acrescenta ser atleta profissional do Clube AtlÃ©tico Mineiro, o que por si sÃ³ jÃ¡ afasta a
hipÃ³tese de "limitaÃ§Ãµes funcionais" e que obteve nota 19,40 em 20 no teste de capacidade fÃ­sica. De
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outro lado, ressalta que o seu recurso administrativo foi indeferido sem qualquer fundamentaÃ§Ã£o e que o inÃ­cio do
curso de formaÃ§Ã£o de soldados - CFSdBM 2022 estÃ¡ marcado para 14/03/2022. Pugna pela reforma da r.
decisÃ£o agravada e pela concessÃ£o da antecipaÃ§Ã£o da tutela recursal para que lhe seja permitido "participar do
Curso de FormaÃ§Ã£o de Soldados - CFsd BM 2022 do Edital n.11/2021, com data de matrÃ­cula prevista para o dia
08/03/2022 Ã s 09:00 (nove) horas e inÃ­cio (do curso) previsto para 14/03/2022, independentemente de jÃ¡ se ter
iniciado, possibilitando-lhe participar da fase final do concurso, determinando-se ao RÃ©u/Agravado que efetue a sua
matrÃ­cula, tudo sob pena de multa pecuniÃ¡ria diÃ¡ria a ser, desde jÃ¡, arbitrada por Vs. Exas., em caso de
descumprimento, o que desde jÃ¡ se requer" (fls. 11).
      Recebi o recurso em seu duplo efeito (doc. de ordem 64).
      Contraminuta conforme doc. de ordem 68, pelo desprovimento do recurso.
      Ã o relatÃ³rio.
 	Nos termos do artigo 300 do CPC:

Art. 300.  A tutela de urgÃªncia serÃ¡ concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado Ãºtil do processo.
Â§ 1o Para a concessÃ£o da tutela de urgÃªncia, o juiz pode, conforme o caso, exigir cauÃ§Ã£o real ou fidejussÃ³ria
idÃ´nea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a cauÃ§Ã£o ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente nÃ£o puder oferecÃª-la.
Â§ 2o A tutela de urgÃªncia pode ser concedida liminarmente ou apÃ³s justificaÃ§Ã£o prÃ©via.
Â§ 3o A tutela de urgÃªncia de natureza antecipada nÃ£o serÃ¡ concedida quando houver perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisÃ£o.

       Merece transcriÃ§Ã£o a liÃ§Ã£o de JOSÃ MIGUEL GARCIA MEDINA na obra "Novo CÃ³digo de Processo Civil
Comentado - Com remissÃµes e notas comparativas ao CPC/1973", 2Âª ed., RT:2015:

" (...)
A compreensÃ£o que temos da importÃ¢ncia da ConstituiÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o Ã  realizaÃ§Ã£o dos direitos (cf.
comentÃ¡rio aos arts. 1.Âº ss. do CPC/2015) dispensa que se conceba uma justificaÃ§Ã£o diferente para a
existÃªncia de tutelas jurisdicionais diferenciadas - e respectivas tÃ©cnicas processuais -, para fazer frente Ã s
hipÃ³teses em que o direito material (ainda que aparente) encontre-se em risco, caso nÃ£o tomada alguma medida
judicial urgente. Em risco pode se encontrar o prÃ³prio direito, seja porque existente alguma circunstÃ¢ncia que sobre
ele pesa in concreto, seja porque a sujeiÃ§Ã£o do reconhecimento do direito a tÃ©cnicas mais seguras para o
acertamento do direito poderia, aÃ­ entÃ£o, colocar tal direito em risco. Determina a ConstituiÃ§Ã£o (art. 5.Âº, XXXV),
que se concebam normas infraconstitucionais de modo a que nÃ£o afastem, da tutela jurisdicional, lesÃ£o e ameaÃ§a
de lesÃ£o. O comando dirige-se tambÃ©m Ã  atividade jurisdicional (cf. comentÃ¡rio ao art. 3.Âº do CPC/2015):
tambÃ©m direitos ameaÃ§ados devem merecer tutela adequada (tutela preventiva), ainda que, sendo necessÃ¡rio,
nÃ£o se consiga, ao tempo da realizaÃ§Ã£o de medida asseguradora, realizar cogniÃ§Ã£o judicial exauriente sobre a
existÃªncia do direito (pag. 283, g.n.)

      No caso, as razÃµes expostas pelo agravante mostram-se, data vÃªnia, suficientes para amparar a atribuiÃ§Ã£o
da tutela pleiteada, porquanto presentes os requisitos supramencionados.
      Nos termos da r. decisÃ£o agravada:
"(...)

In casu, a parte autora requer, liminarmente, a participaÃ§Ã£o no Curso de FormaÃ§Ã£o de Soldados-CFsD BM 2022
do Edital nÂº 11/2021 sob o argumento de que a norma para declarÃ¡-lo inapto e desclassifica-o no certame nÃ£o
consta no edital do referido concurso, sendo a decisÃ£o nula.

Verifico que o autor teria sido considerado inapto para a vaga de bombeiro militar por apresentar duas
intervenÃ§Ãµes cirÃºrgicas no joelho direito, sendo que o exercÃ­cio das funÃ§Ãµes de bombeiro militar envolve
esforÃ§o fÃ­sico intenso e atividades de impacto de membros inferiores. AlÃ©m disso, de acordo com a ResoluÃ§Ã£o
5.089 de junho de 2021, item 22, grupo XII, o candidato estaria inapto.

Apesar dos fatos alegados pelo autor, este deixou de juntar qualquer documento comprovando que nÃ£o possui as
intervenÃ§Ãµes cirÃºrgicas, ou que estas nÃ£o o impossibilitam de realizar as atividades permanentes ao cargo de
bombeiro militar, conforme atestado pela perÃ­cia mÃ©dica.

Diante disso, entendo que o autor nÃ£o logrou Ãªxito em comprovar a probabilidade do direito.
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Entendo que o caso demanda dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, nÃ£o tendo a parca documentaÃ§Ã£o juntada com a inicial o
condÃ£o de amparar o pedido liminar aviado.

Somente sob o crivo do contraditÃ³rio, com a produÃ§Ã£o da prova pertinente, poderÃ¡ ser decidida a questÃ£o.

Portanto, ausentes os requisitos para a concessÃ£o da tutela antecipada, faz-se necessÃ¡rio o indeferimento desta
medida"

       Segundo o Edital do concurso:

3 DAS CONDIÃÃES PARA INGRESSO
3.1 SÃ£o requisitos legais, previstos no art. 5Âº da Lei nÂº 5.301/1969, exigidos para ingresso no Curso de
FormaÃ§Ã£o de Soldados do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais:
3.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado.
3.1.2 Possuir idoneidade moral.
3.1.3 Estar quite com as obrigaÃ§Ãµes eleitorais e militares.
3.1.4 Ter entre 18 (dezoito) anos e 30 (trinta) anos de idade na data da matrÃ­cula para inclusÃ£o.
3.1.5 Ter, no mÃ­nimo, o ensino mÃ©dio completo ou equivalente atÃ© a data da matrÃ­cula para inclusÃ£o.
3.1.6 Ter altura mÃ­nima de 1,60 m (um metro e sessenta centÃ­metros).
3.1.7 Ter aptidÃ£o fÃ­sica.
3.1.8 Ser aprovado em avaliaÃ§Ã£o psicolÃ³gica e toxicolÃ³gica.
3.1.9 Ter sanidade fÃ­sica e mental.
3.1.10 NÃ£o apresentar, quando em uso dos diversos uniformes, tatuagem visÃ­vel que seja, por seu significado,
incompatÃ­vel com o exercÃ­cio das atividades de bombeiro militar, conforme inciso X do artigo 5Âº da Lei Estadual
nÂº 5.301/1969 - ou seja, tatuagem que pelo seu significado viole lei e a ordem, tal como as que discriminem grupos
por sua cor, origem, credo, sexo, orientaÃ§Ã£o sexual ou que incitem o consumo de drogas ou a prÃ¡tica de crimes.
3.1.11 NÃ£o ter sido excluÃ­do ou nÃ£o ter dado baixa por "mau comportamento" ou conceito incompatÃ­vel, nos
termos do Regulamento Disciplinar de outra instituiÃ§Ã£o militar estadual ou das ForÃ§as Armadas.
3.1.12 NÃ£o ter dado baixa no conceito "C" na vigÃªncia do CÃ³digo de Ãtica e Disciplina dos Militares do Estado de
Minas Gerais.
3.1.13 NÃ£o ter sido exonerado ou demitido da PMMG ou do CBMMG, com base no art. 146, incisos II, III, IV ou V,
letra "a" e caput do art. 147, da Lei NÂº 5.301, de 16/10/19692
     (...)

9. DA SEGUNDA FASE - TESTE DE CAPACITAÃÃO FÃSICA

     (...)

9.4 O Teste de CapacitaÃ§Ã£o FÃ­sica (TCF) serÃ¡ o Teste de AvaliaÃ§Ã£o FÃ­sica da ResoluÃ§Ã£o nÂº 809, de
28/08/2018, e suas alteraÃ§Ãµes.
9.5 O Teste de CapacitaÃ§Ã£o FÃ­sica (TCF), a ser aplicado por comissÃ£o do CBMMG especialmente designada
para esse fim, serÃ¡ realizado em 01 (um) dia e serÃ¡ composto pelas provas abaixo, a serem realizadas na seguinte
ordem:
a) Teste de ResistÃªncia AerÃ³bica.
b) Teste de FlexÃ£o Abdominal.
c) Teste de ForÃ§a Muscular de Membros Superiores.
d) Teste de Agilidade (Shuttle-Run).
e) Teste de Habilidade NatatÃ³ria
9.6 As provas, os Ã­ndices exigidos e tabelas de pontuaÃ§Ã£o constam do Anexo "III"
(Teste de CapacitaÃ§Ã£o FÃ­sica) deste Edital, e serÃ£o aplicados em local e data a serem divulgados pelo CBMMG,
quando da convocaÃ§Ã£o para a 2Âª Fase.

9.7 Cada teste terÃ¡ o valor de 20 (vinte) pontos, apurando-se o Resultado Final do (TCF) por meio do cÃ¡lculo da
mÃ©dia aritmÃ©tica das notas auferidas.
     (...)

11.4 Os exames admissionais abrangem a realizaÃ§Ã£o de Exames de SaÃºde e serÃ¡ composta por:
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11.4.1 Exames Preliminares.
11.4.2 Exames MÃ©dicos Complementares
     (...)

11.6 Todos os exames de saÃºde para admissÃ£o / inclusÃ£o no CBMMG deverÃ£o ser realizados em conformidade
a ResoluÃ§Ã£o Conjunta PMMG/CBMMG nÂº 4.278/2013, que dispÃµe sobre perÃ­cias de saÃºde na PMMG e no
CBMMG, e suas alteraÃ§Ãµes atÃ© a data de publicaÃ§Ã£o deste Edital.

     (...)

11.9.1 Exames Preliminares:
a) Exame mÃ©dico clÃ­nico.
b) Exame otorrinolaringolÃ³gico completo, audiometria vocal e tonal e impedanciometria.
c) Exame oftalmolÃ³gico.
d) Exame odontolÃ³gico
e) Outros exames, a critÃ©rio do examinador, sem Ã´nus para o CBMMG.

      A ResoluÃ§Ã£o Conjunta nÂº 4.278/2013 nÃ£o parece ultrapassar as exigÃªncias legais de ingresso no serviÃ§o
militar, porquanto apenas fixa os parÃ¢metros do exame mÃ©dico para a avaliaÃ§Ã£o da sanidade fÃ­sica do
candidato, em atendimento ao disposto no Â§ 8Âº do art. 5Âº da Lei Estadual 5.301/69.
      Nos termos do seu Anexo "E", Grupo XII, sÃ£o doenÃ§as e alteraÃ§Ãµes dos ossos e dos Ã³rgÃ£os de
locomoÃ§Ã£o incapacitantes ou que constituem fatores de contraindicaÃ§Ã£o para admissÃ£o ou inclusÃ£o:

19. cirurgia Ã³ssea, com sequela ortopÃ©dica;
20. cirurgia ou artroscopia de grande articulaÃ§Ã£o;
21. cirurgia de pequena articulaÃ§Ã£o quando trouxer comprometimento funcional;

      A ResoluÃ§Ã£o nÃ£o contÃ©m, em tese, qualquer ilegalidade, uma vez que, nos termos do parÃ¡grafo 8Âº do
artigo 5Âº da Lei 5301/69, o assentamento dos critÃ©rios de avaliaÃ§Ã£o de admissÃ£o no serviÃ§o militar estadual
foi reservado Ã  Junta Militar de SaÃºde e Ã  ComissÃ£o de Avaliadores.
      	A ResoluÃ§Ã£o nÂº 5089/2021 ampliou o rol de doenÃ§as e alteraÃ§Ãµes dos ossos e dos Ã³rgÃ£os de
locomoÃ§Ã£o incapacitantes ou que constituem fatores de contraindicaÃ§Ã£o para a admissÃ£o ou inclusÃ£o.
Segundo essa ResoluÃ§Ã£o, entre as doenÃ§as e alteraÃ§Ãµes dos ossos e Ã³rgÃ£os de locomoÃ§Ã£o estÃ£o a
cirurgia articular ou artroscopia de ombro, cotovelo, punho, quadril, joelho, tornozelo (item 22).
      	AlÃ©m de a ResoluÃ§Ã£o nÂº 5089/2021 nÃ£o estar ainda em vigor quando da publicaÃ§Ã£o do Edital ao qual
se submeteu o agravante, pode-se observar que foi o candidato excluÃ­do do certame apÃ³s exame clÃ­nico
genÃ©rico. Segundo o profissional que o examinou:

""O candidato apresenta duas intervenÃ§Ãµes cirÃºrgicas minas em joelho direito. O exercÃ­cio das funÃ§Ãµes de
bombeiro militar envolve, por vezes, esforÃ§o fÃ­sico intenso e atividades de impacto de membros inferiores.
Pacientes com fratura prÃ©vio de joelho podem apresentar limitaÃ§Ãµes funcionais que comprometam o exercÃ­cio
dessas funÃ§Ãµes. AlÃ©m disso, o esforÃ§o fÃ­sico excessivo pode ter impacto negativo agravando a lesÃ£o prÃ©-
existente. De acordo com a resoluÃ§Ã£o 5089 de junho de 2021, item 22, grupo XII, o candidato estÃ¡ inapto a
ingressar no CBMMG." (doc. de ordem 18).

      	NÃ£o foram exigidos do recorrente, como se vÃª, exames complementares que comprovassem estar ele
reabilitado ou nÃ£o das cirurgias realizadas. Contra o resultado foi interposto recurso administrativo -- mas indeferido
(doc. de ordem 24).
      De outro lado tem-se que, segundo o relatÃ³rio mÃ©dico firmado pelo mÃ©dico ortopedista Dr. Rodrigo Barreiros:

NATHAN DE SOUZA OLIVEIRA foi submetido Ã  reconstruÃ§Ã£o do LCA + reparo do menisco medial do joelho
direito em 10 de outubro de 2020, onde o mesmo apresentou evoluÃ§Ã£o satisfatÃ³ria no pÃ³s-operatÃ³rio,
cumprindo todas as etapas do processo de reabilitaÃ§Ã£o. No momento, o paciente encontra-se recuperado do ponto
de vista clÃ­nico e funcional e APTO a fazer todas as atividades fÃ­sicas, esportivas e laborativas" (fls. 01 - doc. de
ordem 20).

      	No mesmo sentido estÃ¡ posto o atestado mÃ©dico firmado pelo Dr. Bruno Luciano Delfino AraÃºjo:
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TRATA-SE DE ATLETA DO GALO FUTEBOL AMERICANO DO CLUBE ATLÃTICO MINEIRO COM LESÃO
LIGAMENTO CRUZADO ANTERIOR JOELHO DIREITO, JÃ OPERADO E REABILITADO SEM RESTRIÃÃES
FÃSICAS. APRESENTA-SE EM TREINAMENTO DE ALTO RENDIMENTO COM TIME PROFISSIONAL PRINCIPAL
SEM RESTRIÃÃES COM CARGA MÃXIMA DE TREINOS DE FORÃA E IMPACTO EVOLUINDO COM
PERFORMACE SUPERIOR ÃS MÃDIAS ANTERIORES" (fls. 02 - doc. de ordem 20).

      	Observa-se, ainda, que o candidato foi aprovado com nota 19,4 em 20 no teste fÃ­sico (doc. de ordem 22) e Ã©
jogador de futebol profissional regular do Clube AtlÃ©tico Mineiro (fls. 01 - doc. ordem 21), o que significa que jÃ¡
exerce atividades de alto impacto.
      Entendo que o exame de saÃºde a que foi submetido o candidato, ainda que respaldado na legislaÃ§Ã£o de
regÃªncia e edital do concurso, nÃ£o apontou de forma objetiva os parÃ¢metros de aferiÃ§Ã£o que
consubstanciariam a cirurgia de joelho que fez, no caso, como incompatÃ­vel com o exercÃ­cio do cargo a que
concorre.
      NÃ£o hÃ¡, entÃ£o, aparentemente, razoabilidade na desclassificaÃ§Ã£o do candidato -- atleta profissional e que
obteve nota 19,40 em 20 no teste fÃ­sico. A sua desclassificaÃ§Ã£o apenas por ter realizado duas cirurgias no joelho
afigura-se, neste momento, desproporcional e desarrazoada, dados os fatos acima apontados.
      Como jÃ¡ decidido por este Tribunal:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÃÃO DE TUTELA - PROBABILIDADE DO DIREITO - PERIGO
NA DEMORA - CONCURSO PÃBLICO - REPROVAÃÃO NO EXAME MÃDICO - ILEGALIDADE - AUSÃNCIA DE
ANÃLISE DA EXTENSÃO DA DOENÃA - LAUDOS MÃDICOS COMPROVANDO APTIDÃO - TUTELA MANTIDA -
AGRAVO IMPROVIDO
- De acordo com o artigo 300, caput, do CPC, para o deferimento da antecipaÃ§Ã£o de tutela de urgÃªncia,
necessÃ¡rio se faz a probabilidade do direito invocado e o perigo na demora da prestaÃ§Ã£o jurisdicional.
- Segundo o art. 28, Â§ 7Âº da ResoluÃ§Ã£o Conjunta PMMG e CBMMG nÂº 4.278/13,"o profissional responsÃ¡vel
pelo parecer analisarÃ¡ o grau e extensÃ£o da doenÃ§a, alteraÃ§Ã£o ou do fator detectado, devendo os pareceres de
inapto e contra indicado, previstos no Anexo "F" desta ResoluÃ§Ã£o Conjunta, serem fundamentados, esclarecendo-
se, objetiva e conclusivamente, o impedimento ou prejuÃ­zo decorrente de cada situaÃ§Ã£o, para o exercÃ­cio da
atividade de policial ou bombeiro militar".
- NÃ£o sendo realizada a anÃ¡lise do grau e da extensÃ£o da doenÃ§a no laudo oficial, somada a existÃªncia de
laudos atestados por mÃ©dicos diversos de que o episÃ³dio de pneumotÃ³rax apresentado jÃ¡ foi tratado e curado,
nÃ£o havendo mais nenhuma interferÃªncia na vida clÃ­nica do candidato, deve ser mantida a sua continuaÃ§Ã£o
nas etapas do certame. (AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV NÂº 1.0000.21.041696-2/001 - 4Âª CÃMARA CÃVEL -
Rel. DES. DÃRCIO LOPARDI MENDES - por maioria - j. 27/05/2021).

      Embora nÃ£o se ignore que os atos da administraÃ§Ã£o pÃºblica gozam da presunÃ§Ã£o de veracidade e
legalidade, observa-se que o autor apresentou fundamento relevante, acompanhado de prova hÃ¡bil a comprovar a
probabilidade do direito, isto Ã©, de que nÃ£o possui doenÃ§a incapacitante a inabilitÃ¡-lo para prosseguir no
concurso, bem como o risco ao resultado Ãºtil do processo, este representado pelo inÃ­cio imediato do curso de
formaÃ§Ã£o.
      Destaca-se nÃ£o haver, "in casu" violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da separaÃ§Ã£o dos poderes, uma vez que a
presente anÃ¡lise estÃ¡ sendo realizada apenas em relaÃ§Ã£o Ã  legalidade do ato impugnado, sem apreciaÃ§Ã£o
sobre a discricionariedade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.
      Assim, e pelos motivos expostos, dou provimento ao recurso e confirmo a decisÃ£o contida no doc. de ordem 64,
concedendo a antecipaÃ§Ã£o da tutela pretendida para permitir ao agravante participar do Curso de FormaÃ§Ã£o de
Soldados - CFsd BM 2022 do Edital n.11/2021, com data de matrÃ­cula prevista para o dia 08/03/2022 Ã s 09:00
(nove) horas e inÃ­cio previsto para 14/03/2022, possibilitando-lhe participar da fase final do concurso, determinando-
se ao RÃ©u/Agravado que efetue a sua matrÃ­cula no referido curso, sob pena de multa diÃ¡ria que se fixa em
R$200,00/dia limitada a R$20.000,00 (vinte mil reais).
      Sem custas.

              <>

DES. CARLOS LEVENHAGEN - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. FÃBIO TORRES DE SOUSA - De acordo com o(a) Relator(a).
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              SÃMULA: "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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